






















ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SISTEMA PENAL

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS – SUSEPE

PRESÍDIO ESTADUAL DE TRÊS PASSOS

Ilmo. Sr. Prefeito da Barra do Guarita – Rodrigo Locatelli Tissott
Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO CELEIRO

PROJETO

CONSTRUÇÃO DE MUROS

PRESÍDIO ESTADUAL DE TRÊS PASSOS

Via CONSEPRO

“FORTALECENDO A SEGURANÇA PÚBLICA REGIONAL”

Três Passos, RS, 12 de março de 2024.



1. DO PLANO DE TRABALHO:

1.1 – ENTIDADE PROPONENTE:

CONSEPRO – CONSELHO COMUNITÁRIO PRO SEGURANÇA PÚBLICA

1.2 – DESTINATÁRIO: PRESÍDIO ESTADUAL DE TRÊS PASSOS E ANEXO

1.3 – CNPJ: 90.870.353/0001-35

1.4 – ENDEREÇO: R. ESTIVALET PIRES, 83, SALA 2, CENTRO, TRÊS PASSOS, 
RS, CEP 98600-000

1.5 – TELEFONE: (55) 3522-2522.

1.6 – PRESIDENTE CONSEPRO: ALDIR MAURO HUBER, CPF 663.150.770-72 e 
RG 8048959384.

1.7 – ADMINISTRADOR PETP: SERGIO FRANCISCON, ID 2527650.

1.8 – E-MAIL PARA DIRIMIR DÚVIDAS: petp-direcao@susepe.rs.gov.br

1.9 – Celular/Whatsapp Funcional: 55 9 9975-3692

2. DA DESCRIÇÃO DO PROJETO:

2.1 - TÍTULO DO PROJETO: 

CONSTRUÇÃO DE MUROS PARA O PRESÍDIO ESTADUAL DE TRÊS PASOS 
E ANEXO – “Uma demanda da segurança pública regional”

2.2 – RESUMO:  O presente projeto versa sobre a construção de muros para 
aumento  do nível  de segurança do Presídio  Estadual  de Três  Passos e  Anexo, 
cercamento da quadra que contempla o Estabelecimento Penal e anexos, visando 
garantir  a  segurança  do  Estabelecimento  Penal,  coibindo  fugas,  arremessos  de 
ilícitos,  bem  como  a  proteção  contra  ameaças  externas,  proporcionando  maior 
segurança para a sociedade.

2.3 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: Até 90 dias úteis, vide orçamento de melhor 
proposta.

2.4 - INÍCIO DA EXECUÇÃO: A partir da concessão do alvará com os valores 
para aquisição do material.
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2.5  -  TÉRMINO DA EXECUÇÃO:  O  prazo é  de  até  90  dias  úteis  após  a 
concessão dos valores para a CONSEPRO, sendo que a instalação depende de 
condições climáticas favoráveis. O prazo de execução total poderá ser menor do que 
o indicado.

2.6 - SÍNTESE DOS OBJETOS A SEREM ADQUIRIDOS:

Placas de concreto 1,25 m (altura) x 5 m (comprimento), com quatro unidades 
por módulo, atingindo altura aproximada de 4,5 m (com 0,5 m no solo).

Postes  em concreto  para  encaixe,  variando de  7  a  8  m de altura,  conforme 
necessidade do local/solo.

2.7 - ÓRGÃOS/ENTIDADES ENVOLVIDAS:

* 2ª Vara Federal de Santa Maria

* 3ª Vara Federal de Passo Fundo

* AMUCELEIRO – Associação dos Municípios da Região Celeiro

* CONSEPRO – Conselho Pro Segurança Pública.

2.8 – RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO DE VALORES:

Totalidade do muro: 379,65m (quadra do Estabelecimento Penal)

Material:

Recursos 2ª Vara Federal de Santa Maria:

Vista “A” e “E”, Rua Catulo da Paixão Cearense, R$ 118.520,00

Vista “B”, Rua Andrade Neves, R$ 138.720,00 

Total 2ª VF de Santa Maria R$ 257.240,00

Recursos 3ª Vara Federal de Passo Fundo:

Vista “C”, Rua Castro Alves, R$ 95.560,00 

Vista “D”, Rua Tenente Portela, R$ 93.700,00

Total 3ª VF de Passo Fundo R$ 189.260,00



Contrapartida/Serviços:

Recursos AMUCELEIRO: Mão de obra para instalação do muro com caminhão 
munck e concretagem, bem como confecção de portão em metal com acessórios 
(motor, trilhos, corrente, etc), vide projeto.

Instalação do muro R$ 44.590,00

Confecção e instalação do portão R$ 14.000,00

Total Amuceleiro: R$ 58.590,00

*Verba já deliberada e aceita em assembleia realizada em 23/02/2024.

Valor total do projeto: R$ 505.090,00

3. DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO:

Inicialmente, cumpre salientar que o Presídio Estadual de Três Passos e Anexo 
possuem uma população carcerária aproximada de 410 apenados (330 PETP e 80 
AETP), versus capacidade de engenharia de: PETP (103) e AETP (48),  portanto 
com alto índice de superlotação.

Diariamente são conduzidos pela Brigada Militar, Polícia Civil e Polícia Federal 
pessoas presas provenientes das 06 (seis) comarcas do Poder Judiciário Estadual 
desta  região,  bem como da Jurisdição Federal  de Santa  Maria  e  Passo Fundo, 
recebendo sujeitos de mais de 21 (vinte) municípios do entorno, bem como foragidos 
de outros entes da federação, criminosos com mandados internacionais, e apenados 
de  outras  comarcas  do  RS  que  dão  entrada  por  razões  de  indisciplina  e  para 
resguardo da integridade física.

Quanto  a  localização  estratégica  de  Segurança  Pública,  destaca-se  que  o 
Estabelecimento Penal, está há menos de 30 km da fronteira com a Argentina, e há 
60 km da fronteira com Santa Catarina.  Desta forma, a atuação local  também é 
internacional e interestadual, com grande responsabilidade na segurança Regional.

Como é sabido tem aumentado a participação das facções criminosas em nossa 
Região, o que exige um maior esforço das instituições de segurança pública para 
coibir e reprimir a criminalidade, seja fora e dentro do Estabelecimento Penal, face 
os  representantes  das  ramificações  criminosas  que  se  encontram  recolhidos 
especificamente  no PETP e AETP.

Salienta-se  também,  que  há  informação  da  vinculação  entre  a  organização 
criminosa predominante regional (Os Manos), com facções com atuação nacional 
(PCC), seja pelo tráfico de drogas, bem como pelo tráfico de armas, contrabando e 
descaminho, assim como recente atuação de outras OrCrim da região metropolitana 
(BNC e V7).



Destaca-se,  também,  o  crescente  índice  de  criminalidade  relativo  a  ilícitos 
transfronteiriços,  havendo  muitas  prisões/apreensões  de  grãos,  cigarros,  vinhos, 
além de tráfico de drogas e de armas, disputas indígenas, dentre outros, todos de 
competência da Justiça Federal de Santa Maria e Passo Fundo.

Desta forma, e nesse contexto, é de suma importância a melhoria nas condições 
de segurança do Estabelecimento Penal, que necessita ao mesmo tempo proteger a 
sociedade, as autoridades que adentram no local,  servidores e apenados, sendo 
essa a função institucional e de garantia da ordem pública.

Por fim, em face das ocorrências de arremessos, tentativas de fugas, tentativas 
de atentados contra apenados, bem como as dificuldades operacionais por baixo 
efetivo funcional, é necessário melhorias na segurança do Estabelecimento Penal 
com a construção de um muro de segurança, substituindo as telas precárias que 
guarnecem o local conforme detalhado abaixo.

4. DA NECESSIDADE E PÚBLICO ALVO/ IMPACTO SOCIAL:

4.1 – NECESSIDADE ESTRUTURAL

O Presídio Estadual de Três Passos possui atuação há mais de 60 anos na 
Região Celeiro. Podemos referir que a última grande obra ocorreu em 1992, quando 
foi realizada a construção de uma nova galeria.

Com  o  passar  dos  anos,  registraram-se  diversas  ocorrências  tais  como: 
motins  e  fugas,  gerando  grandes  transtornos  na  comunidade.  A  partir  de  então 
surgiu demanda da sociedade Regional de construir um muro no Estabelecimento 
Penal.

Tal  demanda  foi  ganhando  força  com  o  passar  dos  anos,  mas  sempre 
esbarrando em questões financeiras, burocráticas e administrativas, sendo que tal 
obra  se  faz  cada vez  mais  necessária  e  fundamental  para  a  segurança pública 
regional.

Atualmente a “barreira”  externa/interna se dá apenas pelas  precárias telas 
que seguem abaixo:





       *Mapa das ruas

Com o exposto acima, podemos considerar:

1º Não há proteção visual no entorno, sendo que tanto os policiais, bem como 
apenados  conduzidos,  autoridades,  advogados,  magistrados,  oficias  de  justiça, 
promotores, e demais visitantes podem ser facilmente atingidos da parte externa 
para a parte interna;

2º Ocorrências em que necessite a utilização de armamentos podem gerar 
danos colaterais para o entorno (casas, empresas e a sociedade);

3º Facilidade para realizar fugas;

4º Facilidade para realizar arremessos e entregas de ilícitos;

Conforme mapa abaixo, é possível verificar o avanço da cidade no entorno:



4.2 – NECESSIDADE DE SEGURANÇA:

Sob o aspecto de segurança, cumpre informar acerca de ocorrências recentes 
que demonstram a necessidade para garantia da ordem, disciplina e segurança do 
Estabelecimento Penal:

- Dois homicídios ocorridos no interior do Estabelecimento Penal (2020);

- Apreensão de pequeno artefato explosivo (2021);

- Tentativa de emboscada para apenado do semiaberto (2022);

- Apreensões de munições (2023);

- Diversas ocorrências de arremessos de ilícitos (relatório em anexo);

- Ocorrências envolvendo tráfico por apenados da horta;

- Prisões de visitantes com Mandado de Prisão e Flagrantes

- Fugas do Anexo (Regimes Semiaberto e Aberto – relatório em anexo);

- Tentativas de fuga do Regime Fechado;

- Tentativa de fuga durante a entrega de preso pela Polícia Civil;

-  Plano  para  execução  de  apenado  do  Regime Semiaberto  em frente  ao 
PETP;

Além do exposto, tendo em vista a quantia de apenados recolhidos e alto 
fluxo de movimentações, a fim de garantir a segurança e disciplina e coibir ilícitos, 
são  instaurados  pela  Administração  Prisional  diversos  Procedimentos 
Administrativos Disciplinares (PAD), sendo: 

Ano de 2022 – 332 PADs no PETP + 27 AETP; 

Ano de 2023 – 141 PADs no PETP + 24 AETP; 

Ano de 2024 – 19 no PETP + 2 no Anexo

Portanto, totalizando em dois anos aproximadamente 545 (quinhentos e 
quarenta e cinco) apurações disciplinares.



4.3 – PÚBLICO ALVO:

Apenados recolhidos pela Justiça Federal:

Competência da 2ª Vara Federal de Santa Maria – PETP:

Municípios:  Crissiumal,  Humaitá,  Nova Candelária,  São José do  Inhacorá, 
São  Martinho,  Sede  Nova,  Tiradentes  do  Sul,  Chiapeta,  Santo  Augusto  e  São 
Valério do Sul;

Competência da 3ª Vara Federal de Passo Fundo – PETP: 

Municípios: Barra do Guarita, Bom Progresso, Braga, Campo Novo, Coronel 
Bicaco,  Derrubadas,  Dois  Irmãos  das  Missões,  Esperança  do  Sul,  Miraguaí, 
Redentora, Tenente Portela, Três Passos, e Vista Gaúcha.

Municípios abrangidos pela Justiça Estadual – PETP:

Comarcas  de  Três  Passos,  Crissiumal,  Tenente  Portela,  Campo  Novo, 
Coronel Bicaco e Santo Augusto, sendo: Barra do Guarita, Bom Progresso, Braga, 
Campo Novo, Chiapetta, Coronel Bicaco, Crissiumal, Derrubadas, Esperança do Sul, 
Humaitá, Inhacorá, Miraguaí, Redentora, Santo Augusto, São Martinho, São Valério 
do  Sul,  Sede  Nova,  Tenente  Portela,  Tiradentes  do  Sul,  Três  Passos  e  Vista 
Gaúcha.

Ademais,  é  público-alvo  a  sociedade  em  sentido  amplo,  bem  como  os 
integrantes  do  sistema  de  justiça  e  de  segurança  pública,  que  cotidianamente 
frequentam o Estabelecimento Penal: Policiais Penais (operacionais, administrativos 
e técnicos), Policiais Civis, Policiais Militares, Policiais Federais, Bombeiros Militares, 
Peritos,  Magistrados,  Promotores,  Defensores  Públicos,  Oficiais  de  Justiça, 
Advogados,  Membros  do  Conselho  da  Comunidade  e  Consepro,  Estudantes  do 
Ensino  Médio  e  Superior,  Servidores  da  Saúde,  Familiares  de  apenados, 
Prestadores de serviço, Funcionários da cantina, Entregadores de suprimentos, etc.

Sendo assim, diante deste cenário de responsabilidade social e de segurança 
pública, é crucial destacar que a  construção deste muro visa fundamentalmente 
concretizar um dos principais objetivos do sistema prisional: Manter presos e com 
segurança  os  sujeitos  que  por  força  judicial  devem  estar  afastados  da 
sociedade.



4.4 – IMPACTO SOCIAL:

Sob o ponto de vista social, o muro no Presídio Estadual de Três Passos trará 
efeitos  imediatos  na  sensação  de  segurança  da  sociedade  regional.  Para  além 
disso, a própria elevação do nível de segurança trará efeitos significativos para a 
gestão prisional com menores efeitos colaterais que possam porventura ocorrer.

Posto  isto,  coibir  fugas  é  o  principal  efeito  positivo  para  a  sociedade, 
garantindo que sujeitos com periculosidade não retornem ao convívio social antes do 
devido cumprimento de pena. Aliado a isso, ao coibir  arremessos de ilícitos, por 
consequência há diminuição de crimes praticados por telefones celulares dentro do 
Estabelecimento Penal.

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS

Concretizar  o  presente  Projeto  é  atender  uma  demanda  da  sociedade. 
Também, é trazer uma imagem de força e segurança para o Estabelecimento Penal, 
órgão fundamental para a ordem social.

Por fim, salientamos que a construção do muro do Presídio Estadual de Três 
Passos vai proporcionar melhores condições de segurança para que ocorram futuras 
obras que incluam trabalho prisional, cultivo de horta, visando a ressocialização e 
humanização pena.

 Contando com a manifestação favorável ao exposto, ficamos à disposição do 
Ministério Público Federal e Justiça Federal para maiores esclarecimentos.

6. DOS VALORES A SEREM DESTINADOS

Após realizado o levantamento de valores por meio de orçamentos realizados 
pela CONSEPRO (documentos em anexo), foi concebida a melhor proposta:

RAZÃO  SOCIAL:  Artefatos  de  Concreto  Enio  Muller  Ltda,  CNPJ 
91.906.388/0001-40, apresentando o melhor preço, condições técnicas, idoneidade 
e regularidade fiscal.

Três Passos, RS, 12 de março de 2024.

Contando com a manifestação de V. Exa. favorável ao exposto, manifestamos 
nossos votos de apreço e consideração.

Sergio Franciscon  - ID 2527650                                    Aldir Mauro Huber

        Administrador do PETP                                        Presidente da CONSEPRO

Sisnando Leiria Júnior – ID 4443675

      Responsável Inteligência Local




